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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 31 de outubro de 2025

PCHPAR - PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata de AGE em 12/08/25. 1. Data, hora e local: Em 12/08/25, às 08:30h, na sede social da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º e 11º andares, 
bairro Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes 
acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar so-
bre: (i) as Informações Financeiras Intermediárias da Cia., as respectivas Notas Explicativas e o Relatório de Revisão Especial dos Auditores Independentes - De-
loitte, relativos ao período de 06 meses findo em 30/06/25; e (ii) a declaração de dividendos intermediários pela Cia., tendo como base as Informações Financeiras 
Intermediárias relativas ao período de 06 meses findo em 30/06/25. 5. Deliberações: Cumpridas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Cia., 
a presente assembleia geral foi regularmente instalada, e os acionistas, após debates e discussões deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, 
emendas, objeções e/ou alterações, o seguinte: 5.1 Aprovar as Informações Financeiras Intermediárias da Cia., as respectivas Notas Explicativas e o Relatório de 
Revisão Especial dos Auditores Independentes - Deloitte, relativos ao período de 06 meses findo em 30/06/25. 5.2 Consignar o resultado líquido apurado pela Cia. 
no primeiro semestre de 2025, no valor de R$ 265.767.067,03, tendo como base as Informações Financeiras Intermediárias, bem como aprovar sua distribuição 
aos acionistas, a título de dividendos do exercício em curso, ora declarados, sendo seu pagamento realizado de acordo com a disponibilidade de caixa da Cia. 
6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus diretores, Walter 
Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma 
de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 12/08/25. Documento 
assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 13017441, em 05/09/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ nº 06.982.752/0001-81 - NIRE: 31.3.0010836-8

Ata de AGE em 12/08/25. 1. Data, hora e local: Em 12/08/25, às 08h, na sede social da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º e 11º andares, 
Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, por estarem presentes acionistas 
representando a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes do livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
as Informações Financeiras Intermediárias da Cia., as respectivas Notas Explicativas e o Relatório de Revisão Especial dos Auditores Independentes - Deloitte, 
relativos ao período de 06 meses findo em 30/06/25; e (ii) a declaração de dividendos intermediários pela Cia., tendo como base as Informações Financeiras 
Intermediárias relativas ao período de 06 meses findo em 30/06/25. 5. Deliberações: Cumpridas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Cia., 
a presente assembleia geral foi regularmente instalada, e os acionistas, após debates e discussões deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, 
emendas, objeções e/ou alterações, o seguinte: 5.1 Aprovar as Informações Financeiras Intermediárias da Cia., as respectivas Notas Explicativas e o Relatório de 
Revisão Especial dos Auditores Independentes - Deloitte, relativos ao período de 06 meses findo em 30/06/25. 5.2 Consignar o resultado líquido apurado pela Cia. 
no primeiro semestre de 2025, no valor de R$ 24.592.827,61, tendo como base as Informações Financeiras Intermediárias, bem como aprovar sua distribuição 
aos acionistas, a título de dividendos do exercício em curso, ora declarados, sendo seu pagamento realizado de acordo com a disponibilidade de caixa da Cia. 
6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR - PCH Participações S.A., representada por 
seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
BH, 12/08/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 13017733, em 05/09/25. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

PCHPAR - PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ n° 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 19/09/25. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19/09/25, às 9h30m, na sede social da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º 
e 11º, bairro Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no Art. 124, §4º, da Lei 
6.404/76, conforme alterada e em vigor, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Cia. 3. Mesa: Presidente: Márcio 
Barata Diniz; Secretária: Izabelle Macêdo Nunes. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para celebração, pela Bonfante Energética 
S.A., CNPJ 06.982.746/0001-24 (“Bonfante”), Calheiros Energia S.A., CNPJ 07.063.914/0001-40 (“Calheiros”), Caparaó Energia S.A., CNPJ 07.063.924/0001-
86 (“Caparaó”), Carangola Energia S.A., CNPJ 07.063.934/0001-11 (“Carangola”), Funil Energia S.A., CNPJ 07.063.921/0001-42 (“Funil”), Irara Energética 
S.A., CNPJ 07.060.755/0001-20 (“Irara”), Jataí Energética S.A., CNPJ 07.083.477/0001-27 (“Jataí”), Monte Serrat Energética S.A., CNPJ 06.982.741/0001-00 
(“Monte Serrat”), Retiro Velho Energética S.A., CNPJ 07.060.739/0001-38 (“Retiro Velho”), Santa Fé Energética S.A., CNPJ 06.982.752/0001-81 (“Santa Fé”), 
São Joaquim Energia S.A., CNPJ 07.063.930/0001-33 (“São Joaquim”), São Pedro Energia S.A., CNPJ 07.063.938/0001-08 (“São Pedro”), e São Simão Energia 
S.A., CNPJ 07.063.976/0001-52 (“São Simão” e, em conjunto com Bonfante, Calheiros, Caparaó, Carangola, Funil, Irara, Jataí, Monte Serrat, Retiro Velho, Santa 
Fé, São Joaquim, São Pedro, “SPEs”), dos aditamentos aos Contratos de Compra e Venda de Energia celebrados com a Empresa Brasileira de Participações 
em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar (“CCVEs”), no âmbito do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa, dos quais 
decorrem os direitos creditórios cedidos fiduciariamente em garantia no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Brasil PCH S.A.”, celebrado em 4/10/18 e aditado em 8/10/18, 19/10/18, e 22/11/18, por Brasil PCH S.A., CNPJ 07.314.233/0001-08 (“Brasil PCH”), Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e, ainda, na qualidade de fiadoras, as SPEs e a Cia. 
(em conjunto com as SPEs, “Fiadoras”), formalizados por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e de Direitos Creditórios 
em Garantia”, celebrado entre a Brasil PCH, as Fiadoras e o Agente Fiduciário, em 22/11/18 (“Contrato de CF”), para fins de alteração dos CCVEs nos termos 
e condições previstos no art. 23 da Lei 14.182 de 12/07/21, conforme alterada pela Lei 15.097, de 10/01/25 (“Autorização dos Aditamentos aos CCVEs”) e, por 
conseguinte, a autorização da celebração de aditamento ao Contrato de CF em virtude da alteração dos CCVEs nos termos acima (“Aditamento da CF”); (ii) a 
orientação de voto da Cia. no âmbito das AGEs de cada uma das SPEs, a serem realizadas no dia 19/09/25 (“AGE SPEs”), que irão apreciar a autorização para 
celebração, pelas respectivas SPEs, dos respectivos aditamentos aos CCVEs e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; e (iii) a autorização para a 
Cia., mediante atos dos seus respectivos representantes, praticar todos e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação 
nos termos dos itens acima, incluindo, mas sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das 
deliberações aprovadas nos termos desta Ordem do Dia. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Aprovar a Autorização dos Aditamentos aos CCVEs 
e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; 5.2. Aprovar a orientação de voto da Cia. no âmbito das AGE SPEs no sentido autorizar a celebração, pelas 
respectivas SPEs, dos respectivos aditamentos aos CCVEs e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; e 5.3. Autorizar a Cia., mediante atos dos seus 
respectivos representantes, praticar todos e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação nos termos dos itens acima, 
incluindo, mas sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações aprovadas nos 
itens acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata, a qual, depois de lida e achada 
conforme, foi assinada pelo acionista presente. 7. PRESENTES: Mesa: Sr. Márcio Barata Diniz, Presidente da Mesa, e Sra. Izabelle Macêdo Nunes, secretária da 
mesa. Acionista: Brasil PCH S.A., neste ato representada por seus diretores Márcio Barata Diniz e Walter Nunes Seijo Neto. BH, 19/09/25. Documento assinado 
eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 13126214, em 22/10/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ATENA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ nº 42.063.039/0001-06 - NIRE 31.300.178.676

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 23 (vinte e três) dias de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da ATENA
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Paracatu, nº 1.253,
Sala 1001, Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, CEP 30.180-098 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lavradas em livro próprio. 3. Composição da Mesa:
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabrício dos Santos de Oliveira e secretariados pelo Sr. Henrique Morsoletto. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) aprovação para prestação de garantias da Companhia, sob a forma de: (a) fiança
(“Fiança”) não solidária e respeitando o limite de suas proporções em relação aos demais sócios da CONSOLARE 
CONCESSIONÁRIA DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS SPE S.A. (“Emitente”) e limitada a 40% (quarenta por
cento) do valor garantido; e (b) alienação fiduciária da totalidade das ações da Emitente de sua titularidade (“Alienação
Fiduciária” e, em conjunto com a Fiança, as “Garantias”); no âmbito da emissão pela Emitente de notas comerciais 
escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, perfazendo, na data de emissão, o 
montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), com a emissão de 150.000 (cento e
cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais (conforme abaixo definido), com valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”), conforme 
“Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, pelo Rito de Registro Automático, da Consolare Concessionária de 
Cemitérios e Serviços Funerários SPE S.A.” (“Termo de Emissão”), com prazo total de 5 (cinco) anos, carência de principal
de 12 (doze) meses e amortizações mensais e consecutivas nos meses remanescentes, custo de remuneração
equivalente a 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 1 (um) dia, “over extra-
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida
exponencialmente de spread (sobretaxa) equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Operação”); (ii) autorização expressa aos administradores,
diretores e /ou procuradores para a prática de todos atos deliberados na Ordem do Dia; e (iii) ratificação de todos os
atos já praticados pela Companhia no âmbito da Operação. 5. Deliberações: abertos os trabalhos, verificado o quórum
de presença e validamente instalada a presente reunião, os Diretores da Companhia, por unanimidade de voto e sem 
quaisquer reservas ou ressalvas, deliberaram por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: (i) aprovar a prestação
das Garantias, pela Companhia, no âmbito da Emissão das Notas Comerciais Escriturais, conforme termos previstos no 
Termo de Emissão e nos contratos das Garantias; (ii) autorizar expressamente os administradores, diretores, e/ou
procuradores devidamente constituídos pela Companhia, a praticar todos os atos, providenciar e assinar o Termo de 
Emissão, os contratos das Garantias e quaisquer outros documentos necessários e acessórios vinculados à Operação; e 
(iii) ratificar todos os atos já praticados pela Companhia no âmbito da Operação. 6. Encerramento e Lavratura da Ata:
Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação e nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata que, lida, foi aprovada e assinada pela única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Presidente: Fabrício dos Santos de Oliveira. Secretário: Henrique Morsoletto. Acionista Presente: COMPANHIA
BRASILEIRA DE CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS LTDA., neste ato representada por Lucas Marques Grassi Provenza e
Henrique Morsoletto. Ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da 
assinatura da acionista, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Confere com 
a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte/MG, 23 de outubro de 2025. Mesa: Fabrício dos Santos de Oliveira - 
Presidente, Henrique Morsoletto - Secretário. Acionista: COMPANHIA BRASILEIRA DE CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS
LTDA. Lucas Marques Grassi Provenza, Henrique Morsoletto.

PCHPAR - PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 15/08/25. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15/08/25, às 09h, na sede da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais, nº 1.250, 10º e 11º an-
dares, Coração de Jesus, BH/MG. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
os seguintes temas: (i) celebração do 1º termo aditivo ao Contrato nº 495/25 (notas técnicas nº 5928/25 e 5934/25), firmado pela Monte Serrat Energética S.A. 
com a WEG Turbinas e Solar Ltda.; e (ii) instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem na AGE da Monte Serrat Energética S.A., a ser realizada 
no dia 15/08/25 (“AGE das SPE”), convocada para apreciar a matéria ora discutida. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, 
a acionista da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberou o que segue: 5.1 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 1º termo 
aditivo ao Contrato nº 495/25 (notas técnicas nº 5928/25 e 5934/25), firmado pela Monte Serrat Energética S.A. com a WEG Turbinas e Solar Ltda., para acres-
centar ao seu objeto (i) a prestação dos serviços de recuperação da haste do servomotor Kaplan, a usinagem no cubo do rotor Kaplan e a recuperação de outros 
itens do referido rotor, instalado na Unidade Geradora nº 02 da PCH Monte Serrat; e (ii) o fornecimento de novos pinos, bielas e buchas para o eixo Kaplan, em 
complementação aos itens já fornecidos para a manutenção em fábrica, pelo valor total de R$ 353.003,59, excluído o DIFAL, passando o preço global do contrato 
de R$ 721.130,00 para R$ 1.074.133,59, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 6468/25 e 6470/25 e configurando, 
nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar a emissão de instrução de voto aos Diretores da Cia. para 
votarem na AGE da SPE, no sentido de aprovar a celebração do instrumento ora analisado de acordo com as suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 
10, inciso (m), do Estatuto Social da Monte Serrat Energética S.A. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. 
Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 15/08/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 
13126168, em 22/10/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Autopista Fernão Dias S.A.
CNPJ/ME nº 09.326.342/0001-70 – NIRE 31.300.026.426 – Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos dez de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Autopista Fernão 
Dias S.A. (“Companhia”) localizada no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
Fernão Dias, BR 381 – Km 850, Pista Norte, S/N – Quadra 19, Setor Industrial, CEP: 37556-338. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença do acionista representante da 
totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes de 
Oliveira Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado. 4. Ordem do Dia: 4.1. Deliberar sobre a prorrogação 
do prazo de vencimento da Oitava Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Subordinada, da Companhia e sobre a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos 
e quaisquer atos necessários à efetivação desta deliberação; e 4.2. Ratificar os atos já praticados pelos 
administradores da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, no âmbito da 
Oitava Emissão de Debêntures Simples em consonância com as ordens do dia acima. 5. Deliberações: 
Por unanimidade, o acionista delibera o que segue: 5.1. Aprovar a prorrogação do prazo de vencimento 
da Oitava Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, da 
Companhia, pelo período adicional de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de vencimento, 
ficando os Diretores da Companhia autorizados a celebrar o respectivo aditivo da Escritura da Oitava 
Emissão de Debêntures da Companhia; e; 5.2. Ratificar os atos já praticados pelos administradores da 
Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, no âmbito da Oitava Emissão de 
Debêntures Simples em consonância com a deliberação acima. 5.3. Aprovar a lavratura desta ata em 
forma de sumário, em conformidade com o disposto no artigo 130, § 1º, da Lei 6404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrada a presente Ata 
que, após lida, discutida e achada conforme, foi assinada por: Presidente: Sr. Nilton Leonardo Fernandes 
de Oliveira e Secretária: Sra. Sabrina Indelicato Penteado; Acionista: Arteris S.A. (por Nilton Leonardo 
Fernandes de Oliveira e Flávia Lúcia Mattioli Tâmega). Pouso Alegre, 10 de outubro de 2025. “Confere 
com a original lavrada em livro próprio” Sabrina Indelicato Penteado – Secretária. Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13131806 em 23/10/2025. Protocolo 256910685 de 
22/10/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

BRASIL PCH S.A.
CNPJ n° 07.314.233/0001-08 - NIRE 31.3.0011084-2

Ata da AGE em 19/09/25. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19/09/25, às 8h30m, na sede social da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º e 
11º, Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no Art. 124, §4º, da Lei 6.404/76, 
conforme alterada e em vigor, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Cia. 3. Mesa: Presidente: Paulo Celso Guerra 
Lage; Secretária: Izabelle Macêdo Nunes. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (“Ordem do Dia”): (i) a obtenção de autorização junto aos titulares das debêntures 
emitidas pela Cia. no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Brasil PCH S.A.” (“Escritura Brasil PCH”), celebrado em 
4/10/18 e aditado em 8/10/18, 19/10/18 e 22/11/18, pela Cia., Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), e, ainda, na qualidade de fiadoras, as SPEs (conforme abaixo definido) e a PCHPAR PCH Participações S.A., CNPJ 07.628.569/0001-45 (“PCHPAR” 
e, em conjunto com as SPEs, “Fiadoras”), para fins de celebração, pela Bonfante Energética S.A., CNPJ 06.982.746/0001-24 (“Bonfante”), Calheiros Energia 
S.A., CNPJ 07.063.914/0001-40 (“Calheiros”), Caparaó Energia S.A., CNPJ 07.063.924/0001-86 (“Caparaó”), Carangola Energia S.A., CNPJ 07.063.934/0001-
11 (“Carangola”), Funil Energia S.A., CNPJ 07.063.921/0001-42 (“Funil”), Irara Energética S.A., CNPJ 07.060.755/0001-20 (“Irara”), Jataí Energética S.A., CNPJ 
07.083.477/0001-27 (“Jataí”), Monte Serrat Energética S.A., CNPJ 06.982.741/0001-00 (“Monte Serrat”), Retiro Velho Energética S.A., CNPJ 07.060.739/0001-38 
(“Retiro Velho”), Santa Fé Energética S.A., CNPJ 06.982.752/0001-81 (“Santa Fé”), São Joaquim Energia S.A., CNPJ 07.063.930/0001-33 (“São Joaquim”), São 
Pedro Energia S.A., CNPJ 07.063.938/0001-08 (“São Pedro”), e São Simão Energia S.A., CNPJ 07.063.976/0001-52 (“São Simão” e, em conjunto com Bonfante, 
Calheiros, Caparaó, Carangola, Funil, Irara, Jataí, Monte Serrat, Retiro Velho, Santa Fé, São Joaquim, São Pedro, “SPEs”), dos aditamentos aos Contratos de Compra 
e Venda de Energia celebrados com a Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar (“CCVEs”), no âmbito do Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa, dos quais decorrem os direitos creditórios cedidos fiduciariamente em garantia no âmbito da Escritura 
Brasil PCH, formalizados por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado entre a 
Brasil PCH, as Fiadoras e o Agente Fiduciário, em 22/11/18 (“Contrato de CF”), para fins de alteração dos CCVEs nos termos e condições previstos no art. 23 da Lei 
14.182 de 12/07/21, conforme alterada pela Lei 15.097, de 10/01/25 (“Autorização dos Aditamentos aos CCVEs”) e, por conseguinte, a autorização da celebração 
de aditamento ao Contrato de CF em virtude da alteração dos CCVEs nos termos acima (“Aditamento da CF”); (ii)a orientação de voto da Cia., mediante atuação de 
seus respectivos diretores, na AGE da PCHPAR, a ser EM 19/09/25 (“AGE PCHPAR”), que terá como ordem do dia: (ii.1) a autorização para celebração, pelas SPEs, 
dos respectivos aditamentos aos CCVEs e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; (ii.2) a orientação de voto da PCHPAR no âmbito das AGEs das SPEs, 
a serem realizadas no dia 19/09/25 (“AGE SPEs”), que irão apreciar a autorização para celebração, pelas respectivas SPEs, dos respectivos aditamentos aos CCVEs 
e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; e (ii.3) a autorização para a PCHPAR, mediante atos dos seus respectivos representantes, praticar todos e 
quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação nos termos da AGE PCHPAR, incluindo, mas sem limitação, a assinatura de 
todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações aprovadas nos termos da AGE PCHPAR; e (iii) a autorização para 
a Cia., mediante atos dos seus respectivos representantes, praticar todos e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação 
nos termos dos itens acima, incluindo, mas sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das 
deliberações aprovadas nos termos desta Ordem do Dia. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Autorizar a obtenção da Autorização dos Aditamentos 
aos CCVEs, bem como autorizar o Aditamento da CF; e 5.2. Aprovar orientação de voto da Cia., mediante atuação dos seus respectivos diretores, para votarem na 
AGE PCHPAR no sentido de (1) autorizar a celebração, pelas SPEs, dos respectivos aditamentos aos CCVEs e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; (2) 
aprovar a orientação de voto da PCHPAR no âmbito das AGE SPEs no sentido autorizar a celebração, pelas respectivas SPEs, dos respectivos aditamentos aos CCVEs 
e, por conseguinte, a celebração do Aditamento da CF; e (3) autorizar a PCHPAR, mediante atos dos seus respectivos representantes, praticar todos e quaisquer atos 
necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação nos termos da AGE PCHPAR, incluindo, mas sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer 
documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações aprovadas nos termos da AGE PCHPAR; e 5.3. Autorizar a Cia., mediante atos dos seus 
respectivos representantes, a praticar todos e quaisquer atos necessários para formalizar as deliberações submetidas a aprovação nos termos dos itens acima, 
incluindo, mas sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações aprovadas nos itens 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi assinada pelas acionistas presentes: 7. PRESENTES: Mesa: Paulo Celso Guerra Lage, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionistas: ELETRORIVER 
S.A., por seus Diretores, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho e Walter Nunes Seijo Neto, e BSB ENERGÉTICA S.A., por seus Diretores, José Guilherme Antloga do 
Nascimento e Walter Nunes Seijo Neto. BH, 19/09/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 13126171, 
em 22/10/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Ficam os acionistas da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 19.281.807/0034-36, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 
3130013240-4, com sede na Avenida Raja Gabaglia, n. 1143, 6º andar, salas 601 a 604, bairro Luxemburgo, na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP 30.380-403 (“Companhia”), nos termos do artigo 7º do Estatuto Social da 
Companhia e da Lei n. 6.404/1976, devidamente convocados para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) 
da Companhia, a ser realizada de forma exclusivamente digital, no dia 10 de novembro de 2025, às 15 horas (horário de 
Brasília), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) realização de aumento do capital social da Companhia, no 
valor de R$151.000.000,00 (cento e cinquenta e um milhões de reais), mediante a emissão de até 77.725.154 (setenta e 
sete milhões setecentas e vinte e cinco mil cento e cinquenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, a serem subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no prazo de 2 (dois) dias contados da data da 
homologação do aumento, nos termos da proposta do Conselho de Administração, tendo em vista as necessidades de caixa 
da Companhia, conforme destacadas na apresentação de requisição de recursos enviada em conjunto com o presente 
Edital de Convocação. Os recursos serão notadamente destinados a (i) cobrir despesas de capital (CAPEX) relacionadas ao 
desenvolvimento das plantas de leite de cal dos Projetos Apolo I e II; (ii) quitar os mútuos objeto dos contratos nº LFI013594 
e LFI017911, firmados entre a acionista Carmeuse America Holding SRL e a Companhia, com vencimentos em 27 de 
dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2025, respectivamente, reduzindo o endividamento da Companhia; e (iii) reforçar 
o capital de giro da Companhia. Para subsidiar a decisão dos acionistas, disponibilizamos apresentação de requisição de 
recursos preparada pelo departamento financeiro da Companhia, abordando, entre outros aspectos, a destinação dos 
recursos e as alternativas de financiamento analisadas. Se aprovado, o aumento de capital será homologado em nova 
Assembleia Geral de Acionistas, a ser realizada após o término do prazo de 30 (trinta) dias concedido aos acionistas para 
o exercício do direito de preferência na subscrição das novas ações, na proporção de suas respectivas participações 
acionárias, bem como para a manifestação de interesse na subscrição de eventuais sobras, estando os administradores 
da Companhia autorizados a tomar todas as providências necessárias para implementar o que for deliberado. Será 
enviado a cada acionista a proposta da administração da Companhia em relação ao aumento de capital ora colocado 
para deliberação, a qual se encontra, também, disponível na sede da Companhia. O preço de emissão das novas ações, 
caso o aumento de capital seja aprovado, será de R$1,94274301362614, calculado conforme critério de patrimônio líquido 
por ação, nos termos do art. 170, §1º, II, da Lei n. 6.404/1976 e da cláusula 7.2 do Acordo de Acionistas da Companhia.  
Orientações Gerais: 1. A AGE será realizada de forma exclusivamente digital, podendo o acionista participar e votar 
mediante o envio de boletim de voto à distância ou por meio de atuação remota via sistema eletrônico, cujo link de acesso 
será disponibilizado individualmente a cada acionista por notificação, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 
2. Este edital divulga resumidamente como participar e votar à distância, sendo as informações complementares enviadas 
por e-mail, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia, incluindo o boletim de voto à distância. 3. Para participar 
por boletim de voto a distância, este deverá ser enviado no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGE, 
para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@azevedosette.com.br, preenchido e assinado, juntamente com (i) 
o documento de identificação do acionista; e, se for o caso, (ii) a procuração e documento de identificação do procurador. 
4. Para participar de forma remota, via sistema eletrônico, o acionista deverá acessar o link que será disponibilizado 
individualmente a cada acionista por meio de notificação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 5. Os 
acionistas poderão ser representados na AGE por outro acionista, por administrador da Companhia ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. No caso de participação por procurador via sistema 
eletrônico, solicitamos que o acionista envie para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@azevedosette.com.
br, a procuração e o documento de identificação do procurador, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário de início da 
AGE. O procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano.  28 de outubro de 2025. Jack Fahler.

CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A.
CNPJ: 19.281.807/0034-36

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Modalidade:  Pregão Eletrônico Concorrência -  nº 90 004/2025
Objeto:  Contratação de empresa para a execução de obras de engenharia 
NÃO contínuos para a construção de 01 (um) Galpão de Almoxarifado 
na unidade Univerdecidade da UFTM,composto por uma edificação de 
907,01m² de área, e uma estrutura de estacionamento com 343,56 m² 
resultando em uma área total de construção de 1.250,57 m2, a ser executado 
com regime de execução sem dedicação exclusiva de mão de obra.
Cadastro das propostas de preços a partir da publicação do Edital no D.O.U 
no dia 24/10/2025. Abertura da sessão de lances às 08HORAS e 30MIN do dia 
11/11/2025  no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações (34) 3700-6083/6079 WAbusiness. Fornecimento do Edital através 
dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uftm.edu.br , do email 
tania.valize@uftm.edu.br

TANIA CANDIDA TOMAS VALIZE
Pregoeira da UFTM

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TRIÂNGULO MINEIRO

PCHPAR - PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 11/07/25. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 11/07/25, às 09h, na sede da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais, nº 1.250, 10 e 11 
andares, bairro Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 
3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre os seguintes temas: (i) celebração do 1º termo aditivo ao Contrato nº 155/25 (notas técnicas nº 6190/25 e nº 6199/25), firmado pela Caparaó 
Energia S.A. com a WEG Equipamentos Elétricos S.A.; (ii) celebração de contrato de prestação de serviços pela São Simão Energia S.A. com a WEG Turbinas e 
Solar Ltda.; (iii) celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 482/24 (nota técnica nº 7368/24), firmado pela Monte Serrat Energética S.A. com a AAFM Caldeiraria 
Ltda.; (iv) celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 476/24 (nota técnica nº 6959/24), firmado pela Monte Serrat Energética S.A. com a Data Engenharia Ltda.; 
(v) celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 426/23 (nota técnica nº 7247/23), firmado pela Retiro Velho Energética S.A. com a com a Tikré Brasil Soluções 
Ambientais Ltda. e com a Tikré Suprimentos para Restauração Ltda.; e (vi) instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs da Caparaó 
Energia S.A., da São Simão Energia S.A., da Monte Serrat Energética S.A. e da Retiro Velho Energética S.A., a serem realizadas no dia 11/07/25 (“AGEs das SPEs”), 
convocada para apreciar as matérias ora discutidas. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem 
quaisquer ressalvas, deliberou o que segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 1º termo aditivo ao Contrato nº 
155/25 (notas técnicas nº 6190/25 e nº 6199/25), firmado pela Caparaó Energia S.A. com a WEG Equipamentos Elétricos S.A., para acrescentar ao seu objeto o 
fornecimento de itens adicionais necessários para a recuperação, em fábrica, da bandagem do rotor da Unidade Geradora nº 02 da PCH Fumaça 4, pelo valor total 
de R$ 22.682,71, excluído o DIFAL, passando o preço global do contrato de R$ 168.500,00 para R$ 191.182,71, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme 
previstos na nota técnica nº 6316/25 e configurando, quando somado às demais contratações celebradas com esta empresa, operação vinculada cujo valor 
agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2. Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração de contrato de prestação de serviços pela 
São Simão Energia S.A. com a WEG Turbinas e Solar Ltda., para a prestação dos serviços necessários para a manutenção das válvulas borboleta das Unidades 
Geradoras nº 01 e 02 da PCH São Simão, e para o fornecimento de itens necessários à referida manutenção, pelo valor total de R$ 1.386.800,00, excluído o DIFAL, 
fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 6077/25 e 6079/25 e configurando operação vinculada cujo valor isolado é 
superior a R$ 1.000.000,00. 5.3. Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 482/24 (nota técnica 
nº 7368/24), firmado pela Monte Serrat Energética S.A. com a AAFM Caldeiraria Ltda., para acrescentar ao seu objeto os serviços necessários para a realocação 
de ancoragem do log boom existente à jusante na PCH Monte Serrat, bem como o fornecimento de um novo fusível para o referido log boom, pelo valor total de R$ 
60.000,00, excluído o DIFAL, passando o preço global do contrato de R$ 1.038.216,76 para R$ 1.098.216,76, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme 
previstos Notas Técnicas nº 6329/25 e 6331/25, configurando, quando somado às demais contratações celebradas com esta empresa, operação vinculada cujo 
valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.4. Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 
476/24 (nota técnica nº 6959/24), firmado pela Monte Serrat Energética S.A., com a Data Engenharia Ltda., para acrescentar ao seu objeto a prestação dos 
serviços de peritagem complementar, com descolamento, das bobinas do transformador da PCH Monte Serrat, pelo valor total de R$ 100.000,00, passando o 
preço global do contrato de R$ 1.073.726,40 para R$ 1.173.726,40, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 6261/25 e 
configurando, quando somado às demais contratações celebradas com esta empresa, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.5. 
Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 426/23 (nota técnica nº 7247/23), firmado pela Retiro 
Velho Energética S.A. com a com a Tikré Brasil Soluções Ambientais Ltda. e com a Tikré Suprimentos para Restauração Ltda., para acrescentar ao seu objeto o 
fornecimento de mix de sementes necessário ao plantio da Área de Preservação Permanente da PCH Retiro Velho no ciclo de 2025-2026, pelo valor total de R$ 
99.917,81, incluído o DIFAL, passando o preço global do contrato de R$ 2.944.758,98 para R$ 3.044.676,79, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme 
previstos na nota técnica nº 6303/25 e configurando, quando nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.6. Aprovar 
a emissão de instrução de voto aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs das SPEs, no sentido de aprovar a celebração dos instrumentos ora analisados de 
acordo com as suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 10, inciso (m), dos estatutos sociais da Caparaó Energia S.A., da São Simão Energia S.A., 
da Monte Serrat Energética S.A. e da Retiro Velho Energética S.A.. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. 
Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 11/07/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 
13016131, em 04/09/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 194 / Ano: 2025
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.1216.0060154/2025-82
Objeto: Solução para ambiente Red Hat, 
englobando serviço especializado sob 
demanda, aquisição de Red Hat Runtimes e 
renovação de Red Hat Learning.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas 
do dia 17/11/2025.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 17/11/2025.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download no 
site www.mpmg.mp.br. Demais informações: 
Av. Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/MG, de 
2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos telefones: 
(31) 3330-8129/8334/0263/ 9464/0237, ou 
pelo e-mail licitacao@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2025.
Catarina Natalino Calixto

Diretora de Gestão de Compras e Licitações

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ n° 06.982.752/0001-81 - NIRE 31.3.0010836-8

Ata da AGE em 19/09/25. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19/09/25, às 10h, na sede social da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º 
e 11º, Coração de Jesus, BH/MG. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no Art. 124, §4º, da Lei 
6.404/76, conforme alterada e em vigor, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Cia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Márcio Barata Diniz, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (“Ordem do 
Dia”): a autorização da celebração, pela Cia., de aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Energia celebrado com a Empresa Brasileira de Participações 
em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar (“CCVEs”), no âmbito do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - Proinfa, para fins de
alteração dos CCVEs nos termos e condições previstos no art. 23 da Lei 14.182, de 12/07/21, conforme alterada pela Lei 15.097, de 10/01/25 (“Celebração do 
Aditamento ao CCVE”), bem como a assinatura ao aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e de Direitos Creditórios em 
Garantia”, celebrado pela Cia. em 22/11/18 (“Aditamento da CF”), para fins dos ajustes decorrentes da Celebração do Aditamento ao CCVE e de todos e quais-
quer documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações ora aprovadas. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Autorizar 
a Celebração do Aditamento ao CCVE, sendo certo que a Cia. fica autorizada, mediante atos dos seus respectivos representantes, a praticar todos e quaisquer 
atos necessários para formalizar as deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, a assinatura do aditamento ao “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Conta Vinculada e de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado pela Cia. em 22/11/18, para fins dos ajustes decorrentes da Celebração 
do Aditamento ao CCVE e de todos e quaisquer documentos necessários à implementação e à formalização das deliberações ora aprovadas. 6. Presentes: Mesa: 
Márcio Barata Diniz, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR - PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes 
Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata, a qual, depois 
de lida e achada conforme, foi assinada pelo acionista presente. BH, 19/09/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da 
Mesa. JUCEMG nº 13126256 em 22/10/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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EXTRATO DA 4ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Por meio do presente instrumento, os consorciados CONSTRUTORA ÁPIA S/A e REAL 
ESTRUTURAS E CONSTRUÇÕES LTDA. deliberaram, de comum acordo, pela cessão integral da 
participação da REAL no Consórcio Ápia-Real à PRINER SERVIÇOS INDUSTRIAIS S.A., sociedade 
anônima de capital aberto, que passa a integrar o consórcio em substituição à consorciada cedente, 
nos termos do contrato e da legislação aplicável. Como resultado da cessão: (i.) A PRINER assume 
integralmente os direitos e obrigações anteriormente detidos pela REAL no Consórcio Ápia-Real;  
(ii.) A participação societária no consórcio passa a ser de 50% para a ÁPIA e 50% para a PRINER, 
ambas responsáveis pela execução das obras; (iii.) As partes consolidaram o contrato social do 
consórcio com as devidas alterações contratuais decorrentes da nova composição, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas. AVISO AOS LEITORES: Este é um extrato resumido da alteração 
contratual, elaborado exclusivamente para fins de publicação. A versão integral da alteração 
contratual foi arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 13141800, em 
29/10/2025, e está disponível para consulta nos termos da legislação societária vigente.
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